
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO I  SÉRIE 3 I  ANO XIV N"I25 I  FORTALEZA, 15  Dr  JUNHO DE 20 

Estado do Ceará - Prefeilura Municipal de Iblcuitinga - Aviso de Lleitagio Edital de Coneorrencia  Publics  N" 03/2022-SE 
Petmanentede Licitação da Prefeintra Municipal de ibicuirinea. coma  public° qua  no dia 190E JULHO DE 2022 is 09:00 horas. na a da €9nustiode c I 
Lienagau. localtrada na Rua Em  al Mara  da Silva. 16. Centro. nesta cidade, estati realmando Licitamlo. Objeto: RECUPERAÇÃO D ESTRADAS 
NAIS COM REVESTIMENTO PRIM/sal° OBRAS DE DRNAGEM (BUEIROS E PASSAGEM MOLHADA) NOS TRECHOSaEDE A TAPU1U. 
ENTRONCAMENTO A LAGOA DOS PORCOS. BR  265 A ALTO VERMELHO E PASSAGEM MOLHADA TAPUR: NO  MUM 	DE 
TDIGA-CE, confonne  pokier  bisico. Modalldade: CONCORRÊNCIA  PUBLICA. O Edital poderá ser examinado  petunia  a Conussãoqk Linjtaarr.fiij 
enderego ji eicado etia eripia poderi ser cedida a panir da publicasio  &sir  avistr. no horirio das 08:00 As 14:00  horns.  Ibicuitinga-CE, 14 de jenhacia.207.!. 
Luzia Aguiar Lopes - Presidente. 

••• ••• 
Estado do Ceará Governo Municipal de Palmicia - Avfno de Lleltacilo Pregão Eletrônico n PERE-13E2022, do Tipo  Manor  Piro. Julgamento 
por hem, Objelo: AQUISIÇÃO DE VE1CL:LO ZERO QUILÔMETRO:  TIN)  B - AMBULÁNCIA DE SUPORTE  BASIC()  PARA ATENTIER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALSI.kCIA 'CE. CONFORKIE CONVÊNIO 01212022. DE ACORDO COM 
AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BASICOTERSIO DE REFERÊNCIA E DEMAIS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 
edital disponivel nos endereços elctrônico: 	(www.bbmnetlicitacoes com bi e www.lce.ce.novbr  corn  o prazo  dc  Cadastramento das Propostas ate o 
dia 30 de Junho de 2022 is 09:00min. abertura das propostas às 09h:Olmin ca  Ease  da disputa de lances is 09h:05mig  Dimino  de  Brasilia).  informações: 
Fraca de Setembro. N.635. r7entro. Palmacia-CE ou atraves do telefone (85) 3339.1182. de segunda a  seals-Rim. no horário de 08:00 is 12:00  bomb  ou 

lienacao<a palmacia.ce.gov.br. I-ram:64a Si,. ania de Sousa Alves  Sib  a - Pregoeira. 

••• ••• 
Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de  Pat*  - Tomada de Preços 	2305.02(2022 - TP. Objeto: CONTRATAÇÃO  DI:  EMPRESA 
LSPLCIALIZADA NO FORNECIMENTO DE SISTEMA  WED  NA  AREA  TRIBUTARIA MUNICIPAL, CONTEMPLANDO: ARMA-
ZENAMENTO E DISPON1BIL ZAÇÃO DE TODOS TRIBUTOS. PREÇO PUBLICO,  DI  VIDA  All  VA. FISCALIZAÇÃO. PROCURA DORI'S. 
PAGINA DE SERVIÇOS. NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA (NFS-E) DA PREFEITURA. INCLUINDO: SERVIÇO DE 
I NSTA LAÇÃO. CESSAO. MAN UTENÇAO. TREINAME N TO E ADA PTAÇÃO DA LEGISLAÇÃO E ASSESSORIAJUNTO AO MUNICIPIO 
DE PACUJA. A  CPL.  comunica aos intere>sados o resultado da fase de habilitação da liatação supra da seguinte forma: Habilitadas: 01 -  PHOENIX  
AUDITORIA E CONSULTORIA SC LTDA. Inabilitadas: 01- V7ALLON M. LOPES- ME; fica aberto o prazo rceursal, conforme determina o An. 
109, Inciso I, Alinca a, da lei 8.666.9) c  suss  altcragercs posteriores. A Ata da sessio encontra-sc a disposição dos interasados na Prefeitura Municipal  
dc  Praia. situada à Rua 22  dc  sactnim. 325, ('entro. Pacuya.0 E. cm 14  dc  junho  dc  2022. Francisco SM1S2 de Mendunga  Junior  -  President:  da  CPL.  

••• ••• •••  
Email,'  do Ceará - Prefeitura Municipal de  Putrid  - Tomada de Preços 0604.01/2022 - TP. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
E X ECULTAR SERVIÇOS DE CONSL:IXOR  LA  NA  AREA  DE PLANEJAMENTO ENANCEIRO JUNTO AS SECRETARIAS DE A DMEVISTR AÇÃO 
E EINANÇAS E SECRE fARIA DE FnucAcAo DO MUNICIPIO DE PACUJA.- CE.A  CPL.  comtusimaos intarssados o  monad°  da  fast  de habilitacio 
da licimeão >upra da seguin:c forma: Habilitadas: 01 - CIVITAS ASSESSORIA E CONSULTORIA LIDA. Inabilitadas: 01 - E & A ASSESSORIA 
CONT/11311. SERS'ICOS E INFORSLÃTICA  DC  LIDA; 02- AGILIZA EMPREENDIMENTOS & CONSTRUÇÕES EIRELI - ME. 03- N. LAND'i 
BOTO PORTELA - ME; 04- FRANCISCO RONLARIO DA SILVA PAULA 068612233- 70: 05 - MARRO EMPREND1MENTOS EIRELI. Fica aberto 
o  pram  recursal, conforme determina o An.  Hit  Inciso I. Alinea a. da Lei 8.666193 e SU3S alteraefies posteriores. A Ata da sessão encontra-se a disposição 
dos interessados na Prefritura Municipal de Pacuja. sr:soda á Rua 22 de setembro. 325. Centro. PacujaCE, cm 14 de junho de 2022. Francisco Sousa de 
Mendonm  Junior  Pus:dame da  CPL.  

••• ••• ••• 
ESTADO DO CEARA PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE- AVISO DE JULGAMENTO  EASE  PROPOSTA DE PREÇOS -
TOMADA DE PREÇOS N" 2022.05.05.I.A Comissão Interina de Lichação da Prefeitura de Vászea Alegre. Estado do  Cori.  torna público, que concluiu 
ojulgamcmo da rase  dc  Propostas de Preços do Certame Lieitatorin na modalidade Tornada  dc  Preços n' 2022.05.05.1. sendo o seguinte - a  empress 
INNOVATING  SERVIÇOS DE PUBLICIDADES LIDA. sagrou-se sencedora da prescnte licitação, com proposta no valor global de RS 981.900.00 
(novecentos e oitenta e um mil e nos ecentos =is). Maiores informações na sede da Coctindo de Licitaglo, silo 3 Rua Dep. Luis  °wino  Correia. n" 153,  
Ceram,  ou pelo telefone (88)9 9839- 7074. no hozario de 08:00i; 14:00  bums. Varna  Alegre/CL 14 de Junho de 2022.  Anna  Leyla de Sousa Sledelros 
- Presidente Interina de Comissão de  Llama°.  

••• 	••• 

Estado do Ceari - Prefeitura Municipal de Nova Russo,. O Order.ador de Despesas da Secretazia de Infraestrutura e Urbanismo do Municipio de Nova 
Russas •  Cann.  torna  public°  a Adjudicacioe Homologação da Concorrencia Pública W.SI-CP(101/2022. cujoobjcto e CONSTRUÇÃO E  REFORM.%  
DE PRAÇAS NO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS - CE. CONFORME CONTRATO DE REPOASSE OGU N'. 915172/2021 -OPERAÇÃO 
107730448, cm favor da Empresa: BEZERRA E BONFISI SERVIÇOS DE. CONSTRUÇÃO LTDA (CNPJ 	37.407.918/000140). declarada 
vencedora. com  Valor Global de RS 4.627.285,92 (quatro  ¡unbars,  seiscentos e  Hate  e  fete  mil, duzentos e  tritons  c cinco rvals e noventa e dois 
centavos). Nova  Rufous.  CE. 14  dc  junho de 2022. Francisco  Jefferson  do Carmo de Castro - Orticoador de Despesa da  Sacraria  de Infittcstrutura c 
Urbanismo. 

"• ••• ••• 
Estado do Ceara - Prdcitura Municipal  dc  Nia‘a  Russ-n- O Ordenador de Despesas da Secretaria  dc  Infratunoura e Urbanismo do Municipio  dc  Nova 
Russas -  Can.  toma público a Adjudicação e Homologação da Jornada de Preços  it.  SI-I'P004/2022. cujo objeto e PAVIMENTAÇÃO NA SEDE DO 
NILNICIPIO DE NOVA RUSSAS- CE, CONFOR.ME CONTRATO DE REPASSE.OGV N4.915105/2021 - OPERAÇÃO 1076976-68- PROGRANIA 
DESENVOLVD1ENTO REGIONAL TERRITORIAL E URBANO, em favor da Empresa: SIEEKINAII CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES DE 
MAQUINAS E NT.ICULOS LTDA. declarada vencedora com Valor Global  dc  RS 2.817.28744 (dois milhões, oitocentos e dezessete mil, duzentos 
e oitenta e sere real, e sessenta e quatro centavos). Nova Russas/CE. 14 de junho de 2022. Francisco  Jefferson  do Carmo de Castro - Onlenador de 
Despesa> da Secretaria 412 InfraesovaLta c Urbanismo 

••• ••• ••• 
kstado do Ceara - Prefeitura Municipal de Nova 1111:484. O Onienador de ISimpesas d4 Secretaria de Infraesmaura e Urbanismo do Municipiu de Nova 
Russas - Ceara toma público o Extrato do Instrumento Contratual res.ritante da CONCORRLNCIA PÚBLICA n' SI-CP001/2022. cujo OBJETO e 
CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS NO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS-CE, CONFORME CONTRATO DE REPOASSE OGLI N". 
915172/2021 -OPERAÇÃO 1077304-28. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 0701.1 5.451.0011.1.015, elemento de despesa it44.90.51.00144.90.51.90, 
CONTRATADA: BEZERRA E RONEIM SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO IXDA ICNPJ 37.407.918/000144 dociar.da s encedora. com  Valor 
Global de RS 4.627.235.92 (quatro milhões. selseentos e vinte e sete mIL &mantas e oitenta e  clam  reais  &Docents  e dais centavos). vIGENCI 4 DO 
CONTRATO: 15 (quinze) meses, mmtados a partu da data da cmiscao da ordem de sersirm. ASSINA PELA CONTRATADA: MARCELO DE PINE° 
BEZERRA  BONE'S,.  ASSINA PELA CONTRATANTE: FRANCISCO  JEFFERSON  DO CARMO DE CASTRO. Nova Russits CF. 14 de  jumbo  de 
2022. FRANCISCO  JEFFERSON  DO CARMO DE CASTRO - Secretário de Intiaestrusura e Urbanismo. 

'44 •••••• 
ESTADO DO CEARÁ-- PRUE! LURA MUNICIPAL DE BELA CRUZ- AVISO DE JULGA  MEN  TO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS -  Torun&  
de  Prams  002/22-TP-SEINE - 0 MUNICi NO DE BEL CRI)Z.anas as da Comissão Pennaneme de LiehatiotCP14toma públicooresultadoda anilise 
C jilleaMCM0 das proposuss de preços da licitação  ad=  referenciada  qua tern put  objetivo a Contratação de  empress  para executar serviços de  reforms  de 
uma praga no encontro da Rua Humaiti cum a Rua Dom Valfrido na Sede do Municipio de Bela CrorCE. A  CPL  declares empresa J. J. LOCAÇÕES 
CONSTRUÇÕES  Ell  REI tencedont docarmine com ovalorglobaldc RS 285.443.06idun-otiose  unclips  tine° niil.quatroccutos e guar.:11U C  yes  rems 
seis ccnratosl. Os autos do processo se enconrram  corn  vista franqueada aos interessados. a par& da data desta publicação abre-se prazo recursal. conforme 
An. 109. incise I. alinea 	da Lei 8.666.93. Fernando Franm Silveira - Presidente da  CPL.  

••• Ain ••• 

1  

*.;\ 
AP-A 	ssio  af*: 



• • sir*  dir .  4.1a  

GOVERNO  iKipíri. 
A 

 
lion-foure 	Irtseera 

CORRECÃO DE EDITAL 

PREAMBULO DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 03/2022-SE0B-CP 

ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS. 

OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
E OBRAS DE DRNAGEM (BUEIROS E PASSAGEM MOLHADA) NOS TRECHOS: SEDE A 
TAPURI, ENTRONCAMENTO A LAGOA DOS PORCOS, BR 265 A ALTO VERMELHO E 
PASSAGEM MOLHADA TAPIJ1U NO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE. 

Onde se  
2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório interessados, devidamente cadastrada na 
Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, ou não cadastrado, que atender a todas as condições exigidas 
para cadastramento até o 3° (terceiro) dia anterior  it  data do recebimento das propostas, 
observada a necessária qualificação  (Art.  22, §2° Lei 8.666/93). 

4.2.1-Certificado de Registro Cadastral  (CRC)  desta Prefeitura Municipal, dentro do prazo de 
validade, guardada a conformidade do objeto da licitação. 

Leia-se:  
2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório interessados, devidamente cadastrada na 
Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, ou não cadastrados, entre quaisquer interessados que, na fase 
inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação 
exigidos no edital para execução de seu objeto  (Art.  22, § 1° Lei 8.666/93). 

4.2.1- Certificado de Registro Cadastral  (CRC)  desta Prefeitura Municipal, dentro do prazo de 
validade, guardada a conformidade do objeto da licitação, caso o licitante deseje substituir pelos 
documentos exigidos nos itens 4.2.3, 4.2.4 e 4.2.6. 

Justificativa da manutenção da data de abertura: 

Correção elaborada, assinada e juntada aos autos, antes da publicação, respeitando os 
30 dias de publicação, conforme  The  n°8.666/93,  art  21, inciso 11, alínea a). 

Ibicuitinga, 14 de  junho  de 2022. 

L-A44 AOCAALST2.4A-c1/4_  
JOSE CLAD ONE DO  NASCIMENTO  LIMA 

Ordenador de  Despesas 

Endereço: Ruo  Ethel  Moio do Silvo, 16, Ibicuitingo - CE CEP: 62.955-000 
www.ibicuitingo.ce.gov.br  I e-moil:  gobinete@ibicuitinga.ce.gov.br  

CNP.I: 12.461.646/0001-55 I CGF: 06.920.297-4 
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PREAMBULO DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 03/2022-SE0B- 
CP 

ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS. 

OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
E OBRAS DE DRNAGEM (BUEIROS E PASSAGEM MOLHADA) NOS TRECHOS: SEDE A 
TAPUIU, ENTRONCAMENTO A LAGOA DOS PORCOS, BR 265 A ALTO VERMELHO E 
PASSAGEM MOLHADA TAPUIU NO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço. 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Indireta. 

DATA DE ABERTURA: 19 DE JULHO DE 2022. 

HORA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 09h0Omin. 

HORA DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 09h1Omin. 

Endereço: Rue Ecivol Maio da Silva, 16, Ibicuilinga - CE I CEP: 62.955-000 
vrww.ibicuilinga.ce.gov.bi  I  e-mail:  gabineti2@ib1cciWnoo.ce.9av.Er  

CNN.  12.461.646/0001-55 I CGF: 06.920.297-4 
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EDITAL: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 03/2022-SE0B-CP 

LICITAÇÃO EM REGIME EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, DO TIPO MENOR PREÇO PARA 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO E OBRAS DE 
DRNAGEM (BUEIROS E PASSAGEM MOLHADA) 
NOS TRECHOS: SEDE A TAPUIU, 
ENTRONCAMENTO A LAGOA DOS PORCOS, BR 
265 A ALTO VERMELHO E PASSAGEM MOLHADA 
TAPUIU NO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE.. 

A Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente 
nomeada pela Portaria n° 002/2022, de 03 de janeiro de 2022, toma público para conhecimento dos 
interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo menor preço global, para atendimento do objeto desta licitação,  
dc  acordo com as condições cstabciccidas ncstc Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal 
n°8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações posteriores e Lei Complementar 123, 14.12.2006. 

HORA, DATA E LOCAL: 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS scriio recebidos cm sessão pública marcada 
para: 
As 09:00:00h 
DO DIA: 19 DE JULHO DE 2022. 
NO ENDEREÇO: Sala da Comissiio Permanente de Licitações, Rua Edval Maia da Silva, 16, Centro, 
Ibieuitinga - CE. 

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos: 

ANEXO I 

ANEXO 
ANEXO Ill 
ANEXO IV 
ANEXO V 

ANEXO VI 

- Orçamento Básico, Cronograma Físico-financeiro, memorial  dc  cálculo c memorial 
descritivo. 

▪ Modelo de apresentação de carta-proposta. 
- Modelo de Planilha de Preços c Cronogratna Físico-financeiro. 
- Minuta de Contrato. 
- Declaração  (Art.  27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93 e inciso XXXIII do  art.  •P 

da Constituição Federal). 
Modelos: A - planilha de encargos sociais, B - planilha de impostos e taxas, C - 
composição da taxa de  BM,  D - Orçamento Resumo. 

1.0 DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 
1.1 - A presente licitação tem como objeto a RECUPERAÇÂO DE ESTRADAS VICINAIS COM 
REVESTIMENTO PRIMARIO E OBRAS DE DRNAGEM (BUEIROS E PASSAGEM MOLHADA) 
NOS TRECHOS: SEDE A TAPUIU, ENTRONCAMENTO A LAGOA DOS PORCOS, BR 265 A 
ALTO VERMELHO E PASSAGEM MOLHADA TAPUIU NO MUNICÍPIO DE EBICUITINGA-CE. 
conforme projeto e orçamento em anexo, sendo: 
1.2. 0 valor estimado  pars  objeto acima é de RS 2.956.027,50 (dois milhões, novecentos e cinquenta e 
seis mil e vinte e sete reais e cinquenta centavos). 

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidúnca ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido aplicadas, por força da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
2.1.2- Não poderá participar empresa com falencia decretada; 
2.1.3- Não 
	OttigataoPvtliFtg°ddae liferae,ssritsi g?Putitlintic,  Estredt 131:1E.V5ttbilitsas;  

www_ibicaitiago ca.gov.Fir 	p-mcals gabinetesPibirt;Stinpa.ce.gov.br  
CNPJ: 12.461.646/0001-55 I CGF: 06.920.297-4 
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2.1.4- Quando um dos sócios, representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais de 
uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame 
licitatório; 
2.1.5 -  Nib  serii admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de empresas; 
2.1.6 - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais  dc  uma empresa licitante. 
2.1.7 - Caso ocorra a identificação, constante do item 2.1.4, quando verificada após a abertura dos 
envelopes de HABILITA CÃO. tornará inabilitada as referidas empresas, que não poderão participar da 
fase posterior da sessão, pois o fato implica na quebra do sigilo da proposta. contrariando o observado no  
art.  3° da Lei 8.666/93.  

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório interessados, devidamente cadastrada na 
Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, ou não cadastrados, entre quaisquer interessados que, na fase 
inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação 
exigidos no edital para execução de seu objeto  (Art.  22, 	Lei 8.666/93). 
2.2.2- As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão tratamento diferenciado previsto na lei 
Complementar 123/2006. 
2.2.2.1. Declaração de Enquadramento da ME ou EPP expedida pela Junta Comercial comprovando que a 
empresa participante está registrada naquele órgão, e que se enquadra na condição de Micro Empresa ou 
Empresa  dc  Pequeno Porte, nos Termos do Artigo 8° da IN n° 103/2007 do DNRC - Departamento 
Nacional de Registro no Comárcio; 

a) A documentação exigida no item 2.2.2.1 deverá estar contida no envelope 
"DOCUMENTAÇÃO". 

2.2.2.2. As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que não apresentarem os 
documentos constantes no item 2.2.2.1 deste Edital conforme o caso no ENVELOPE 
"DOCUMENTA (140" estarão abrindo mão do tratamento diferenciado lhes concedida pela Lei 
Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006. 

3.0- DOS ENVELOPES 
3.1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Pregos deverão ser 
apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e fechados, no 
dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, confonne abaixo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE  Fl•  01- DOCUMENTAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 03/2022-SE0B-CP 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE  Fl•  02- PROPOSTA DE PREÇOS 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 03/2022-SE0B-CP 

3.2- E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS. 
3.3- Os Documentos  dc  Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por prcposto da 
LICITANTE com poderes de representação legal, no caso de procurador este deverá ser comprovada 
através de procuração pública ou particular com firma reconhecida. A não apresentação não implicara em 
inabilitação, no entanto, o representante não poderá pronunciar-se cm nome da LICITANTE, salvo se 
estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e 
documento  dc  identidade. 
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais de mais 
de uma LICITANTE, porem, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais 

EsIdefeça: Rua Ecival Maio da SI1va, 6. lbicuiliyo - CE I CEP: 62.955-000 
wy.w.ibicuilingo.ce.gov.br  I c-moil:  grkiiiele(s'Pibicuitingo.ee.gov.br 

C N PJ: 12.461.646/0001-55 I CGF: 06.920.297-4 
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de uma LICITANTE junto à COMISSÃO, sob pena de exclusão sumária das LICITANTES 
representadas. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A". 

4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Em originais ou publicação cm Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada 
cm Cartório,  °scat°  para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido 
exclusivamente cm original; 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese do documento não 
conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do 
órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência  dc  tal declaração ou 
regulamentação, o documento  sera  considerado valido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de 
sua emissão; 
c) Rubricados c numerados sequencialmente na ordem deste Edital, da primeira à última página, de modo 
a refletir seu número exato; 

4.2- Os Documentos de Habilitação consistirão de: 
4.2.1- Certificado de Registro Cadastral  (CRC)  desta Prefeitura Municipal, dentro do prazo de 
validade, guardada a conformidade do objeto da licitação, caso o licitante deseje substituir pelos 
documentos exigidos nos itens 4.2.3,4.2.4 e 4.2.6. 

4.2.3- Habilitado Jurídica: 

4.2.3.1 - Cédula  dc  identidade do responsivel legal ou signatário da proposta. 
4.2.3.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor c todos os aditivos, devidamente 
registrados ou Registro Comercial cm caso de empresa individual, e no caso de sociedade por ações, 
acompanhado da ata da assembleia que clegcu seus atuais administradores. Em sc tratando de sociedades 
civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria cm exercício. 

4.2.3.3- Prova de inscrição na: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Municipal  (Cando  de Inscrição do ISS). 

4.2.4- Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

4.2.4.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou 
sede do licitante. 
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da certidão 
conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN); 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá scr feita através de Certidão 
Consolidada Negativa  dc  Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Debitas inscritos na Divida Ativa Municipal da sede do licitante. 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através  dc  
Certificado  dc  Regularidade  dc  Situação -  CRS;  
e) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional do Segura Social - INSS, através da Certidão 
Negativa de Débito - CND; 
O CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS - CNDT, conforme  art.  29, inc. V da Lei 
8.666/93, alterada pela Lei 12.440/1 de 8 de Julho de 2011; 

I - Por ocasião da participação das Micro e Pequenas Empresas e Empresas de Pequeno Porte; 

Endereço: Rua Edval  Maki  do Silva, 16. lbicuihnqc - CE I CEP: 62.955-000 
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1.0 - Para efeito do disposto no item acima, as ME e  EN',  por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
2.0 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,  sera  assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias fiteis, contado a partir do momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do  certain;  para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, c emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
3.0 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadencia do direito à contratado, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei tr 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
4.0 -  Seri  inabilitado o licitante que não atender is exigências deste edital referentes i fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos cm seu contd.& c forma, e 
ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade 
Fiscal no prazo definido no item "2.0" acima. 

4.2.5 - Qualificado Técnica: 

4.2.5.1 - Prova de inscrição, registro e comprovado de regularidade da empresa licitante e de seu(s) 
responsável(eis) técnico(s) correlatos ao objeto, separadamente, no Conselho Regional de Engenharia, 
Agronomia (CREA) da sede da licitante, com visto no CREA-CE para empresas de outra unidade da 
Federado que não seja o Ceará, em caso de contratado, nos termos da Lei, em ramo de atividade 
compatível com o objeto desta licitação. 
4.2.5.2- Relativo a CAPACITA0-10 TÉCNICO-OPERACIONAL 
4.2.4.2.1- A licitante (pessoa jurídica) deve comprovar, através  dc  certidão 	atestado, fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s)  dc  direito público ou privado, experiência na execução  dc  quantitativos mínimos em 
obras ou serviços com características semelhantes as parcclas  dc  maior relevância e valor significativo do 
objeto a ser contratado, conforme prevê  art.  30, inc. II, da Lei  if  8.666/1993 e Súmula  if  263/2011-
TCU"  cu  a s rcela(s) de maior relevância e de maior valor significativo.se a m : 

item Item do 
orçamento código especificação unid quantidade 

orçamento 

33183,44 

quantidade 
exigido 

6636,69 1 1.2.3 C2533 - 
SEINFRA 

TRANSPORTE. 	 DE 
MATERIAL, EXCETO ROCHA 
EM CAMINHAO ATE 5 KM - 
PIÇARRA 

in3  

2 3.2.1 C3345 - 
SEINFRA 

ALVENARIA 	EM 	PEDRA 
ARGAMASSADA 	(TRAÇO 
1:3) 	C/AGREGADOS 
ADQUIRIDOS 

m' 1100,02 220,00 

4.2.5.2.2 - Relativo a CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 
4.2.5.2.2.1 - Comprovação da PROPONENTE possuir como RESPONSÁVEL TECNICO, cm 
seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível 
superior — Engenheiro Civil, reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de CERTIDÃO DE 
ACERVO TÉCNICO Cl ATESTADO que comprove a execução de obras de características 
técnicas similares ou superiores is do objeto da presente licitação, cuja(s) parcela(s) de maior 
relevância e de maior valor significativo seja(m); 

Item item do 
orçamento código especificação unid quantidade 

orçamento 
quantidade 

exigido 
I 1.2.3 C2533 - , TRANSPOR 11 	,  pr._ nit  331S3,44 6636,69 

' 
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SE1NFRA MATERIAL, EXCETO ROCHA 
EM CAMINHÃO ATE 5 KM - 
PIÇARRA 

I 

2 3.2.1 
C3345 - 

SEINFRA 

ALVENARIA 	EM 	PEDRA 
ARGAMASSADA 	(TRAÇO 
1:3) 	C/AGREGADOS 
ADQUIRIDOS 

nr 
, 1100,02 220,00 

4.2.5.2.3- A exigência de apresentação de quantitativos minimos para os itens de maior relevância e valor 
significativo, guarda respaldo no interesse público em selecionar a proposta mais vantajosa e que atenda 
satisfatoriamente a execução do objeto licitado, conforme no Acórdão n°3.070/2013 - Plenário - TCU. 

4.2.5.2.4- Justificativa para exigência de itens de maior relevância e valor significativo, observe-se ao 
Acórdão 1.339/10 - Plenário, também do TCU: ". A jurisprudência deste Tribunal é unânime em 
afirmar que as exigências de qualificação técnica, quer técnico-profissional quer técnico-
operacional, devem recair sobre parcelas que sejam, simultaneamente, de maior relevância e valor  
significative"  (sem grifos no original). 

4.2.5.3- Entende-se, para fins deste F.dital, como pertencente ao quadro permanente: 
a) Se empregado, comprovando-se o vinculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro  dc  registro  
dc  empregado" devidamente autenticada cm cartório. 
b) Se sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos, se 
houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial. 
c) Sc contratado, apresentar contrato  dc  prestação de serviço, vigente na data  dc  abertura deste certame, 
comprovando, ainda, o registro do responsivel técnico da licitante junto ao CREA, acompanhado de 
declaração ou documento equivalente expedido, também pelo CREA, que indique a relação das empresas 
em que o profissional contratado figure coma responsável técnico. 
4.2.5.4- Não serio aceitos atestados de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico 
ou Assessoria Técnica  dc  Obras, nem atestados de responsabilidade técnica não baixados por execução 
dos serviços junto ao CREA. 
4.2.5.5- Declaração com firma reconhecida, firmada por profissional  responsive  técnico declarando que 
tomou pleno conhecimento onde se realizarão os serviços, tomando conhecimento das condições c da 
natureza do projeto, vedada a declaração em nome do mesmo responsável para mais de uma empresa. 

4.2.6 - Oualificacão Econômico - Financeira:  

4.2.6.1 Balanço Patrimonial, assinado por contabilista habilitado c pelo representante da empresa, e 
demonstraçéies do Ultimo exercício social, exigíveis e apresentadas na forma da lei que comprove a boa 
situação financeira da empresa. 
4.2.6.2 - Entende-se por "forma da lei" o seguinte: 
Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado  (art.  289, caput e parágrafo 5°, da Lei Federal  
Isle  6.404/76). 
Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do tcrrno de abertura e  du  encerramento 
do Livro Diário do qual foi extraido (artigo 5', parágrafo 2", do Decreto-lei N° 486/69), autenticado pelo 
órgão competente do Registro do Comércio acompanhado da Certidão de Regularidade do Profissional -  
CRP  reconhecido pelo conselho regional de contabilidade. 
4.2.6.3 - Sociedades constituídas  hi  menos de ano  potted°  participar do torneio apresentando o balanço 
de abertura devidamente registrado, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa. 

4.2.6.4- Comprovação da boa situação financeira, que será baseada na obtenção de  indices  de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  maiores que um (>1), 
resultantes da aplicação das seguintes Fórmulas: 

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE 
Endereço: Ruo Edvol i'vtaio do Silvo, 16, Ibicuilingo - CE I CEP: 62.955-000 
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AC+RLP 

AT : ATIVO TOTAL 
LG - 

PC+ELP 

AT PC : PASSIVO CIRCULANTE 
Sc = 

PC+ELP 

ELP : EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

AC  

RLP : REALIzAVEL A LONGO PRAZO 
LC  

PC 

4.2.6.5 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
juridica, no  minima  dentro do prazo de validade; 

4.2.6.6-Garantia de proposta na forma estabelecida no item 22 deste Edital, (Art.31-  III).  

4.3. DECLARAÇÕES: 
4.3.1. Declaração atestando o cumprimento ao estabelecido no  Art.  7°, inciso XXXIII, da Constituição 

federal  dc  1988, conforme modelo anexo. 
4.3.2. Declaração, assinada por quem de direito, por parte da licitante, que tomou conhecimento  dc  todas 
as informações para o cumprimento das obrigações objeto da licitação e obteve os documentos 
necessários à formulação da proposta, conforme determina o inciso  III,  do artigo 30, da Lei de Licitações. 

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "B" 
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma e preenchidas cm duas vias 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, scm 
emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

5.1.1 A proposta de preços deverá ser apresentada no envelope n°. 02 - Proposta de Preços, por valor 
global, em linguagem técnica, clara e sem rasuras, cm 01 (uma) via, em papel timbrado da firma, 
observando-se o seguinte: 

5.2- As propostas de  preps  deverão ainda conter: 

5.2.1- A razão social, local da sede c o número de inscrição no  CNN  da licitante; 
5.2.2- Assinatura do Representante Legal e responsáveis técnicos; 
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da 
apresentação das mesmas. 
5.2.4- Preço unitário e total proposto, cotados em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já 
consideradas, nos mesmos, todas as dcwesas, inclusive tributas, mio-dc-obra e transporte, incidentes 
direta ou indiretamente no Objeto deste Edital. 
5.2.5- Planilha de Orçamento e cronograma fisico-financeiro, contendo preços unitários e totais de todos 
os itens constantes do ANEXO  III  - MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA 
FÍSICO-FINANCEIRO, inclusive, com a indicação do percentual de B.D.1 e da FONTE utilizada para 
cota cito dos  preps  propostos. 
5.2.6 - Planilha de Composição de Preços Unitários (preços por insumos), para cada serviço constante do 
orçamento apresentado, contendo todos os ittsumos e coeficientes de produtividade necessários  
execucio de cada servico quais sejam equipamentos, mio-de-obra, totalimção  dc  encargos sociais, 
insumos, transportes, BDT, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos 
serviços; 
5.2.7 - Planilha analítica  dc  cncargos sociais; 
5.2.8 - Planilha analítica de impostos c taxas; 
5.2.9 - Composição analítica da taxa de B.D.I. (Beneficios e Despesas Indiretas), conforme 

rec emnE030£t 8? 	 98W Agi#8,-1-2-1  - CE I CEP: 62.955-000 
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5.2.10-Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: Os  preps  
unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento deverão incluir todos os custos 
diretos c indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização de equipamentos, mio-de-obra, 
encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportas, seguros c lucro. 
5.2.11- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porvenuira deixar de explicitar 
em sua proposta. 
5.2.12- Ocorrendo divergência entre os valores propostas, prevalecenlo os descritos por extenso e, no 
caso de incompatibilidade entre os valores unitário c total, prevalecerá o valor unitário. 
5.2.13- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste 
Edital, c  quo  serio executados conforme exigência editalicia c contratual, e que serio iniciados dentro do 
prazo de até 05 dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 

6.0 DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
6.1- A presente Licitação na modalidade CONCORRENCIA PUBLICA  sera  processada e julgada de 
acordo com o procedimento estabelecido no  art.  43 da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores c Lei 
Complementar 123. 
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes,  nip sera()  aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou 
supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários c desde que solicitados pela Comissão deste Município, 
constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 
6.4- E facultado a Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou 
informações que deveria constar originariamente da proposta. 
6.5-  Seri  lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que serit assinada 
pela Comissão de Licitação c os licitantes presentes, conforme dispõe § 12  do  art.  43 da Lei de Licitações. 
6.6- 0 recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação, e a proposta de preço será 
realizada simultaneamente em ato público no dia, hora e local provisto neste Edital. 
6.7- Para a boa conduta dos trabalhos, cada licitante deverá se fazer representar por, no  maxima  02 
(duas) pessoas. 
6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como representantes 
dos concorrentes, examinarão c rubricarão todas as folhas dos Documentos  dc  Habilitação e Propostas  dc  
Pregos apresentados; 
6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE 
PREÇOS", proceder-se-á a abertura e a análise dos envelopes referentes documentação, seguindo 
também critérios estabelecidos 4.2.4.1, inc. Ido Edital. 
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado da 
habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados: 
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissio, após obedecer ao disposto no  art.  109, inciso I, 
alínea "a". da Lei de Licitações, fora a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes - proposta de  
preps  lacrados. 
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serio examinadas pela Comissão e 
licitantes presentes. 
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta  dc  preços e observância ao prazo recursal 
previsto no  art.  109, inciso I, alinea "b", da Lei no 8.666/93. 
6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato 
supervcniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.0 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
A — AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE "A" 
7.1- Compete exclusivamente fi COMISSÃO avaliar o mérito dos documentos e informações prestadas, 
bem como julgar a capacidade técnica, econômica c financeira de cada PROPONENTE e a 
exequibilidade das propostas apresentadas. 

Endereço.  Rua Edval Maia da Silva, 16, Ibicuilinga - CE I CEP: 62.955-000 
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7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas as 
exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à Qualificação 
Económica e Financeira. 

11— AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS — ENVELOPE "B" 
7.3- A presente licitação será julgada por Valor Global, pelo critério do menor preço, conforme inciso I, 
§ r do  art.  45 da Lei das Licitações; e será executada no regime: empreitada por  prep)  global. 

7.4- Serão desclassificadas as propostas: 
7.4.1- Que  nit)  atenderem as especificações deste Edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, inclusive, 
com relação à indicação do percentual de B.D.I e da FONTE utilizada para cotação dos preços 
propostos; 
7.4.2- Que apresentarem preços irrisórios, de valor zero, ou pregos excessivos ou inexequíveis (na forma 
do  Art.  48 da Lei de Licitações). 
7.4.3- Que apresentarem valor global, superior ao preço máximo orçado pela Prefeitura Municipal do 
Ibicuitinga, estabelecido no item 1.2, deste Edital; 
7.4.4- Que apresentarem condições ilegais, omissões,  en-os e divergência ou conflito com as exigências 
deste Edital; 
7.4.5- Prego excessivo, assim entendido como aquele superior ao estabelecido no item 1.2 deste Edital; 
7.4.6 - Com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de comprovação documental. 
7.4.7 - As propostas serão consideradas inexequíveis quando os valores sejam inferiores a 70% (setenta 
por cento) do menor dos seguintes valores: 
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor do 
orçamento básico, ou 
b) do valor do orçamento básico 
7.9. Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá fixar aos licitantes o prazo de 
08 (oito) dias  Weis,  para a apresentação de outras propostas escoimadas exclusivamente, nas causas que 
ensejaram a desclassificação, ou realizar nova licitação. 
7.4.8- Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes 
últimos. 
7.4.9- Não  sera  considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.4.10- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente 
configurados nas Propostas de Preços das PROPONENTES, serio devidamente conigidos, não se 
constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 
7.4.11- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a classificação se 
fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 
7.4.12- Quando for constatado o empate, conforme estabtlece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
123, de 14 de Dezembro de 2006, o presidente aplicará os critérios para desempate em favor da 
microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte fonna: 
7.4.13 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas  dc  pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao melhor preço. 

7.4.14 - Para efeito do disposto no 7.4.13, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

1 — a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de  prep  inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de dois dias, 
situação em que  sera  adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
11—  Nita  ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
inciso 1 deste item,  scrim  convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do item 7.4.13 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito,  lambing  todos no prazo de dois  dies  cada, sob pena de preclusiio; 
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III  — no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.4.13 deste Edital, será 
realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.4.15- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.13 deste Edital, o objeto licitado 
será adjudicado cm favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.4.16 - O disposto no item 7.4.13 somente se aplicará quando a melhor proposta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno  pone.  
7.4.17- De conformidade com o parecer da  CPL,  não constituirá causa de inabilitação nem de 
desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da 
proposta e/ou documentação; 
7.4.18- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.13 deste Edital, o objeto licitado 
será adjudicado cm favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7A.19 - O disposto no item 7.4.13 somente se aplicará quando a melhor proposta inicial não tiver sido 
apresentada por mkroempresa ou empresa de pequeno  pork  
7.4.20- De conformidade com o parecer da  CPL,  não constituirá causa de inabilitação nem de 
desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da 
proposta e/ou documentação; 

8.0 DA ADJUDICAÇÃO 
8.1-A adjudicação da presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será cfctivada mediante termo 
circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal. 

9.0 DO CONTRATO 
9.1-  Seri  celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa i presente CONCORRÊNCIA 
PUBLICA, que deverá ser assinado  pelts  partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de 
convocação encaminhada à licitante vencedora. 
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o -Termo de Contrato" no prazo estabelecido no 
subitcm anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita is penalidades 
previstas no item 19.1, sub-alinea 1b.1" do Edital; 
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Ancxo, bem 
como os demais elementos concernentes à licitação,  quo  serviram de base ao processo licitatório. 
9.4- 0 prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação com o 
mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, c desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 
9.5- E facultado Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação 
estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
colocado,  on  revogar a licitação consoante previ a Lci n2  8.666/93 c alterações posteriores. 

10.0 DOS PRAZOS 
10.1- Os serviços objeto demo licitação deverao scr iniciados dentro do  pram dc  ate 05 (cinco) dias 
consecutivos, e concluídos no prazo de 06 (seis) meses, contados a partir do recebimento da ordem de 
serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
10.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma tisico-financeiro adaptado is novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização da SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS da Prefeitura 
Municipal de Ibicuitinga. 
10.2-Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos i SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS, ate 05(cinco) dias antes da data do término do prazo de entrega. 
10.3- Os atrasos ocasionados por motivo de  forgo  maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo  
dc  48 (quarenta e oito) horas c accitos pela SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  dc  
Ibicuitinga, não sera considerados como inadimplcmento contratual. 

11.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE . . 
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11.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n2  8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
11.2- Fiscalizar c acompanhar a execução do objeto contratual; 
11.3- Comunicar á Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
11.4- Providenciar os pagamentos à Contratada vista das Notas Fiscais /Faturas dcvidamente atestadas 
polo Setor Competente. 

12.0 DAS OBRIGACÓES DA CONTRATADA 
12.1- Executar o objeto do Contrato  dc  confonnidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
12.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
12.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
12.4- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem 
o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
12.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
12.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de IBICUTTINGA, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do contrato,  qua  sejam eles praticados por empregados, 
prcpostos ou mandatários scus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes c das disposições legais vigentes; 
12.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o termino do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, 
da CONTRATANTE,  taxer  uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo 
anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 
12.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
12.9- Pagar seus empregados no prazo previsto  ern  lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciarias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho,  etc,  ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
IBICUIT1NGA por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplencia da 
CONTRATADA, com referência is suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal  dc  
IBICUITINGA; 
12.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados com o objeto do CONTRATO; 
12.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados á União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
12.12- Respeitar as normas  dc  segurança c medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente; 
12.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e is precauções para 
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n°9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 
12.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 
contratados; 
12.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências 
e condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços  dc  acordo com o edital e seus ancxos, projeto e as Normas da ABNT. 
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b) Atender is normas da Associação Brasileira de Nonnas Técnicas (ABNT) c demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens,  bent  
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não 
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, c apresentar o comprovante 
de "Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART”  correspondente, antes da apresentação da primeira 
fatura, perante a Prefeitura Municipal de IBICUITINGA, sob pena de retardar o processo de pagamento; 

13.0- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
I3A - 0 Contrato resultante da presente Licitação  teal  o prazo de vigência de 06 (seis) meses a partir de 
sua assinatura, podendo  set-  prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ne 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores. 

14.0- DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
14.1- 0 objeto do contrato decorrente desta licitação será recebido do seguinte modo: 
a) provisoriamente, polo responsável  put  seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em ate 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove 
a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no  art.  69 da Lei n° 8.666/93 c suas 
alterações posteriores. 

15.0 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
15.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada  it  SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, ate o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente ã realização dos 
serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 
15.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo com 
o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor  sera  apurado através de medição; 

15.3- Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS o 
pagamento será efetuado ate o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), 
junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de IBICUITINGA-CE. 
15.4- A administração poderá deliberar sobre o pagamento antecipado, exclusivamente  coin  relação is 
parcelas destinadas i instalação de canteiros de obras e/ou mobilização de equipamentos, limitando a 
despesa até o valor máximo correspondente a 5,0% (cinco por cento) do valor efetivamente 
orçado/proposto. 

16.0 DA FONTE DE RECURSOS 
16.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos da dotação 
orçamentaria: 07.011 5.451.0013.1.015, ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00, que serão 
custeadas com Recursos Próprios e Estadual através do MAPP: 1960. 

17.0 DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
17.1- Os preços são firmes e irreajustiveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser 
reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no INCC —  Lidice  
Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substitui-lo, caso este seja extinto. 

18.0 — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
18.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, ató o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite  
dc  50% (cinquenta por ccnto) para os seus acréscimos conforme o disposto no § 12,  art.  65, da Lei n2  
8.666/93 q suas alteraçêesposteripres. 
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19.0 DAS SANCÓES ADMINISTRATIVAS 
19.1- Pela inexecuçâo total ou  partial  das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
administração poderá aplicar Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, cm caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA em 
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias fiteis, contados da data da notificação feita pela 
Contratante 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso 
na entrega dos materiais, até o limite de 30 (trinta) dias: 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato tr. rescisão do 
pacto, a critério da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, cm caso de atraso na entrega superior a 30 (trinta) 
dias. 
b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusula serio descontados  "ex-officio"  da contratada, 
mediante subtração a ser efetuada cm qualquer fatura de crédito cm seu favor que mantenha junto a 
Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal  dc  Ibicuitinga, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade  pan  licitar ou contratar com a administração, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua reabilitação. 

20.0 DAS RESCISCIES CONTRATUAIS 
20.1- A rescisão contratual poderá ser 

20.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII do  art.  78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

20.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatério, desde que haja conveniência da Prcfcitura 
Municipal de Ibicuitinga; 

20.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII c XVII do  art.  78 da Lei n° 8.666/93, scm que haja 
culpa do CONTRATADO,  sera  esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido; 

20.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do  art.  78 acarreta as consequências previstas no  art.  80, 
incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

21.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E DA IMPUGANACAO 
21.1- Os recursos cabíveis serio processados de acordo com o que estabelece o  art.  109 da Lei  it  8666/93 
e suas alterações. 
21.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada c subscrita pelo 
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal  dc  Ibicuitinga.  
OHS:  somente serio consideradas se apresentadas, na forma original, ou seja, não  sera  considerada se 
enviada por  e-mail  ou via fax. 
21.3- Os recursos serão protocoladas na Prefeitura Municipal de Ibicuitinga c encaminhados à Comissão  
dc  Licitação. 
21.4 - Qualquer cidadão é partc legitima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 
desta Lei, devendo protocolar o pedido ate 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos 
envelopes  dc  habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação cm até 3 (três) dias 
(dais, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1° do  art.  113 da lei n° 8.666/93. 
21.5 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em 
concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a 
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realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
21.6 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitantc não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

22.0 DA GARANTIA 
22.1.  Seri  exigido do(s) licitante(s), junto com os demais documentos exigidos no item 4.2.6.7, 
alínea e), e seus subitens do Edital, a apresentação de prova de garantia de sua respectiva proposta, 
no montante de RS 29.560,28 (vinte e nove mil, quinhentos e sessenta reais e vinte e oito 
centavos), correspondente a I% (um por cento) do valor estimado da licitação, nos termos do 
artigo 31, inciso Ill, da Lei n° 8.666/93, que deverá ser entregue juntamente com os demais 
documentos de habilitação de que trata o item 4.2.6.6 do edital, no respectivo envelope. 
22.2. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia 
a) caução cm dinheiro ou títulos da divida pública; 
b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária. 
22.2.1. Optando por caução em dinheiro, os interessados deverão se dirigir à Unidade 
arrecadadora da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, para solicitar informações sobre a realização 
de depósito (agência bancária e conta corrente especifica para esta finalidade) e a obtenção do 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, em nome da Prefeitura Municipal de 
Ibicuitinga/CE. Após o pagamento o licitante deverá entregar o original ou cópia autenticada, do 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM devidamente pago e autenticado, do comprovante 
juntamente com os documentos de habilitação. 
22.2.2. Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da divida pública, o original juntamente 
com os documentos descritos no subitem 22.2.2.1 devem ser apresentados junto à Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga que emitirá o competente recibo 
de garantia o qual deverá ser anexado aos documentos de habilitação para fins de comprovação do 
item 22.1. 
22.2.2.1 Os títulos da divida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, de documento 
emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL que atestará a sua validade, 
exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das seguintes comprovações: 
a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro 
no balanço patrimonial da licitante; 
b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, 
demonstrando a correção atualizada monetariamente do titulo (realizada até seis meses anteriores 
a data marcada para apresentação da dita garantia), conforme parâmetros definido pelo Ministério 
da Fazenda; 
c) Serio aceitos apenas e tio somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável 
sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da proposta de preços. 
d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a Prefeitura 
Municipal de Ibicuitinga o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se constatando indícios de 
fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público. 
22.2.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o 
documento no original ou cópia autenticada, fornecido pela instituição que a concede, do qual 
deverá obrigatoriamente, constar: 
22.2.3.1. Beneficiário: Prefeitura Municipal de Ibicuitinga. 
22.2.3.2. Objeto: Garantia da participação na CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 03/2022-SE0B-
CP. 
22.2.3.3. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação. 
22.2.3.4. Prazo de validade: mínimo de 120 (cento c vintc) dias. 

Endefeço: Rua to /cm :Licna  du  Silva, 16. Ibicuilingc -  CE I CEP: 62.955-000 
www.ibicultingo.ce.gov.br  I  e-mail:  gabinete@ib;cuitinga.ce.gov.br  
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22.2.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a comprovação 
da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência  sera  de, no mínimo, 06 
(seis) meses contados a partir da data do recebimento dos envelopes. 
22.3. A garantia de manutenção de proposta será liberada até 5 (cinco) dias fiteis após esgotada as 
fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas Comerciais), para 
as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da 
licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de Contrato. 
22.4. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela 
LICITANTE, quando em dinheiro,  sera  atualizada monetariamente, por meio da aplicação da 
Caderneta de Poupança, calculada  "pro  rata  die".  
22.5. A garantia da proposta poderá ser executada; 
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 
b) se o licitante não firmar o contrato. 

23.0 DAS DISPOSIÇÕES  MA'S  
23.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta 
CONCORRÊNCIA PUBLICA. 
23.2- Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na 
mesma hora e local. 
23.3- Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na sede da 
Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, durante o período das 8:00 is 12:00 bons. 
23.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
poderá scr: 

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada  ern  qualquer fase do processo; 
b) revogada, por conveniência da Prefeitura Municipal  dc  Ibicuitinga, decorrente de motivo 
superveniente, pertinente e suficiente para justificar o ato; 
c) adiada, por motivo justificado. 

23.5. 0 contratado poderá subcontratar os serviços até o limite  dc  30% (trinta por canto) do valor do 
contrato, semi prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, que  sett,  de sua inteira e total 
responsabilidade. Vedado SUB-ROGAR o objeto do contrato, ou seja entregar na totalidade o objeto 
contratado a terceiros alheio a avença. 
23.6- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Pennanentc de Licitação nos termos da legislação 
pertinente. 

24.0 DO FORO 
24.1 -  Na hipótese de procedimento judicial, fica eleito o foro da Comarca de lbicuitinga, excluído, 
qualquer outro por mais privilegiado que seja; 

lbicuitinga, 14 de junho de 2022. 

4cs  friAtilt-M2  014042ki- 
JOSE GLADST NE DO  NASCIMENTO  LIMA 

Ordenador de Despesas 

Endereço: Ruo Edvol Maio do Silva, 16, lbicuilirigo - CE I CEP: 62.955-000 
www.ibicuitingo.ce.gov.bi. 	 gobinete@;b;cuit;nga.ce.gov.br  
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1BICUITING  A  

ANEXO I 

1. ORÇAMENTO BÁSICO 

2. CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 

3. MEMORIAL DESCRITIVO 

4. MEMORIA DE CÁLCULO 

5. COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

6. COMPOSIÇÃO DE BDI 

7. COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAL 

8. PROJETO PADRÃO — (desenhos) 

9. ANOTAÇÃO DE RESPONSABILTDADE TECNICA  —ART  

Conforme se vê as folhas: 
a 	dos autos. 

Endereço: Rua Edval  Main  da Silva, 16, Ibicuilingo - CE I CEP: 62.955-000 
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GOVERNO  MUNICIPAL 

IBICUI IN - A  

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO 11— MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 

Local e data  

Prefeitura Municipal de lbicuitinga 
Comissão Permanente de Licitação 
IBICUITINGA-CE.  

REF.:  CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 03/2022-SE0B-CP 
Objeto 	  

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas, nassa proposta para o objeto do Edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
0.3/2022-SEOB-CP, cujo objeto é RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM 
REVESTIMENTO PRIMARIO E OBRAS DE DRNAGEM (BUEIROS E PASSAGEM MOLHADA) 
NOS TRECHOS: SEDE A TAPUIO, ENTRONCAMENTO A LAGOA DOS PORCOS, BR 265 A ALTO 
VERMELHO E PASSAGEM MOLHADA TAPUILI NO MUNICÍPIO DE IBICUIT1NGA-CE, pelo prego 
global: de R$  	 ), com prazo de execução de 06 (seis) 
meses. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 
abertura da licitação. 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto deste 
Edital e que  scrip  executados conforme exigência editalicia e contratual, e que serão iniciados dentro do 
prazo de ate 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 

Atenciosamente, 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

Endereço:  Rue Edvol Mow do Silva, 16, Ibicuilingo - CE 1 CEP: 62.955-000 
wwwibicuitingo.ce gov.lx I c-moil: gobiriete@ibicuilirigo.ce.gov.13,-

CNN: 12.461.646./0001-55 I  CGF:  06.920.297-4 
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ANEXO  III  

MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N• 03/2022-SE0B-CP 

OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO E 
OBRAS DE DRNAGEM (BUEIROS E PASSAGEM MOLHADA) NOS TRECHOS: SEDE A 
TAPURI, ENTRONCAMENTO A LAGOA DOS PORCOS, BR 265 A ALTO VERMELHO E 
PASSAGEM MOLHADA TAPURU NO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE.. 

A). PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TDE 
VALOX 

VALOR GLOBAL 

2. FONTE UTILIZADA PARA COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS: 
3. PECENTUAL DE BDI:  

	 - 	de 	 de 2022  

Qualificação c assinatura do responsável técnico 

Endeioço: Ruo Ethol Maio do Silvo, 16, Ibicuilingo - CE I CEP: 62.955-000 
www ibicultingo.ce.gov.br  I  e-mail:  gobineto®lblcuitinoo.ce.aov.br  

CNN.  12.461.646/0001-55 I CGF: 06.920.297-4 
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ANEXO  III 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 03/2022-SE0B-CP 

OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO E 
OBRAS DE DRNAGEM (BUEIROS E PASSAGEM MOLHADA) NOS TRECHOS: SEDE A 
TAPUIU, ENTRONCAMENTO A LAGOA DOS PORCOS, BR 265 A ALTO VERMELHO E 
PASSAGEM MOLHADA TAPUIU NO MUNICÍPIO DE IBICUTIINGA-CE... 

B). PLANILHA DE COMPOSIÇÃO 

INSUMO: 

PREÇO ADOTADO: UNID: 

4,i 
_ 

i 	•  

OW.  Descrição Unidade Coeficiente Preço Total 

Cod.  Descrição 

TOTAL  MAO  DE OBRA:  

Coeficiente 	Preço Total Unidade 

Descrição 

TOTAL MATERIAIS:  

Unidadc 	Coeficiente 	Prep)  Total Cod.  

TOTAL E  ii  lUIPAMENTOS: 

TOTAL SIMPLES: 
ENCARGOS: 

BDI: 
TOTAL GERAL: 

	 - 	de 

 

de 2022  

  

Qualificação e assinatura do  responsive(  técnico 

Endereço: Rua Edval Maio do Silva, 16, Ibicollingo - CE CEP: 62.955-000 
o.nyvtibicuilingo.ce.tiov.br 	 gobinele@;bicoi:ingo.ce.gov.bf 

CNPJ: 12.461.646/0001-55 CGF: 06.920.297-4 
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ANEXO  III 

C). MODELO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

ITEM D1SCR 	INACÃO 	.1 
-----ingur 

WALOR 
MÊS 1  Mr  - r a 

°A VALOR ° • VALOR 

TOTAL GERAL 
ACUMULADOS 

Qualificação c assinatura do  responsive!  técnico 

de 2022  - , dc 

Endereço:  Rua ECJVC11 MCIIC1 do Silva, ; 6, Ihicuilirigo - CE I CEP: 62.955-000 
vww ibicu4ingo.ce.gov_br  J  e-mail: gobindeP;b;cuitingo.co.00v.br  

CNN: 12.461.646/0001-55 I  CGF:  06.920.297-4 
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GOVERNO MUNIC:PAt 

1BICUITINGA 

ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IBICUITINGA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE OBRAS E SERV. URBANOS COM A 
EMPRESA 	 PARA 0 FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

O Município de Ibicuitinga, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Edval Maia da 
Silva, 16 Centro, IBICUITINGA-CE, inscrito no CNPUMF sob o n° 12.461.646/001-55, através da 
Secretaria de Obras e Serv. Urbanos, representada por sua Ordenador de Despesas, Sr(a). 
	  infra firmada, doravante denominada  dc  CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa 	  com endereço à 	  em 	 Estado do 
	 inscrito no CNPJ sob o n* 	  representada por 	  
portador(a) do CPF n° 	 , ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, 
de acordo com o Edital de CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 03/2022-SE0B-CP, em conformidade com o 
que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes is suas 
normas e is cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se  caw  contrato na CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 03/2022-SE0B-CP, na Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de pregos da CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

2.1- 0 presente contrato tem por objeto a RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO E OBRAS DE DRNAGEM (BUEIROS E PASSAGEM MOLHADA) 
NOS TRECHOS: SEDE A TAPUIU, ENTRONCAMENTO A LAGOA DOS PORCOS, BR 265 A ALTO 
VERMELHO E PASSAGEM MOLHADA TAPUIU NO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE.. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o valor global 
de RS  	 )- 

3.2- 0 Contrato resultante da presente Licitação terá um prazo de vigência de 06 (seis) meses, contados a 
partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos c formas previstos na lei 8666/93, e suas 
alterações posteriores. 

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO 
4.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados devera ser apresentada à Secretaria de Obras e 
Serv. Urbanos, ate o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente á realização dos serviços, para fins de 
conferência e atestação da execução dos serviços. 

4.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no  period°  de cada mês civil, de acordo  corn  o 
quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor  sera  apurado através  dc  medição; 

Endereço: Ruo Edval Maici cio Silvo, 16, Ibicuilingo - CE I CEP: 62.955-000 
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IBICUITMA 
4.3- As medições deverão ser elaboradas pela contratada, de comum acordo com a fiscalização c entregues 
na Prefeitura Municipal, até o antepenúltimo dia útil do mós. Para isso, devem ser considerados os serviços 
executados somente até o tcrceiro dia anterior a esta data da entrega. As medições não entregues ate esta 
data serão cadastradas com de valor ZERO e o valor constante no cronograma financeiro, referente a esse 
período, será automaticamente transferido para o período posterior. 

4.4- 0 pagamento dos serviços será efetuado até o 30° (trigésimo) dia seguinte ao dia da apresentação da 
fatura. 

4.5 - Fica condicionado ao Pagamento da  la  medição a apresentação por parte do CONTRATADA dos 
documentos que seguem:  
a) Registro junto CREA,  ART  - "Anotação de Responsabilidade Técnica" de execução do objeto 
contratuat conforme lei, perante a Prefeitura Municipal, sob pena de retardar o processo de pagamento•  
b) Matricula CRI (Cadastro Especifico do INSS) da Previdência Social, referente ao objeto contratuat  
cam  a identificação da obra perante o INSS, conforme IN do INSS 069/2002, sob pena de retardar o 
processo de vazamento:  

4.6. A Contratada por ocasião dos pagamentos ficará obrivada a apresentar todas as condições de 
habilitação no que tange a regularidade fiscal exigidas na Lei de Licitações. conjuntamente a Guia de 
Recolhimento do Fundo de Garantia por  Tempt,  de Serviço e Infonnacões à Previdência Social (GRP).  
referente a inscrição CEI do objeto contratual, conforme IN do INSS 069/2002. sob pena de retardar o 
processo de pagamento.  

4.7- A administração poderá deliberar sobre o pagamento antecipado, exclusivamente com relação às 
parcelas destinadas i instalação de canteiros de obras  don  mobilização de equipamentos, limitando a 
despesa ate o valor máximo correspondente a 5,0% (cinco por cento) do valor efetivamente 
orçado/proposto. 

CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
5.1- Os pregos são fumes e irreajustiveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação 
da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser =justados, 
tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no 1NCC — Índice Nacional da 
Construção Civil ou  mum  equivalente que venha a substitui-lo, caso este seja extinto. 

CLAUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 
6.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária n° 
07.01.15.451.0013.1.015 elemento  dc  despesa n°4.4.90.51.00, que serão custeadas com recursos: Próprios 
e Estadual através do  MAP?:  1960. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
7.1- A CONTRATADA  flea  obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o  !Unite  de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1°,  an.  65, da Lei n2  8.666/93 c suas alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 
8.1- Os serviços objcto desta licitação deverão ser iniciados dentro do prazo de ate 05 (cinco) dias 
consecutivos, e concluidos no prazo de 06 (seis) meses, contados a partir do recebimento da ordem de 
serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alteragbes. 

8.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma fisico-financeiro adaptado is novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização da Secretaria de Obras e  Sent.  Urbanos da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga. 

Endereço: Ruo Edval Maio do Silva, 16, lbiculiciçja - CE I CEP: 62.955-000 
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8.3- Os pedidos  dc  prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria de Obras e Serv. Urbanos, até 10 
(dez) dias antes da data do término do prazo contratual. 

8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de Obras e Serv. Urbanos da Prefeitura Municipal de 
IBICUITINGA, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLAUSULA NONA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
9.1-O objeto do contrato decorrente desta licitação  sera  recebido do seguinte modo: 
a) provisoriamente, pelo responsivel por seu acompanhamento c fiscalização, mediante tcnno 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante  term  
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove 
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no  art.  69 da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1- A Contratante se obriga a proporcionar  it  Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei na 8.666/93 c 
suas alterações posteriores; 
10.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
10.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; 
10.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas 
pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
CONCORRÊNCIA PUBLICA, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
11.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade  corn  as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
11.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
11.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prcjudiquem 
o bom andamento c a boa prestação dos serviços; 
11.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
11.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de IBICUITINGA, mesmo no caso de ausência ou omissão 
da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que 
possam interferir na execução do contrato,  goer  sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observincia das nonnas 
emanadas das autoridades competentes c das disposições legais vigentes; 
11.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o termino do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, 
a não ser para fins de execução do contrato; 
11.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
11.9- Pagar seus empregados no prazo previsto cm lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciarias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho,  etc,  ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
IBICUITINGA por eventuais autuações administrativas c/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 

Endereço: Rue Edvoi  Mow  do Silvo, 16, Ibicuilingo -CE 1 CEP: 62.955-000 
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CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de 
IBICUITINGA; 
11.10- Disponibilizar, a qualqucr tempo, toda documentação referente ao pagamento das tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e providenciados relacionados com o objeto do CONTRATO; 
11.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos c/ou prejttizos que forem causados a União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
11.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente; 
11.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e is precauções para 
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 
estadual c municipal em vigor, inclusive a Lei n°9405, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 
11.14- Responsabilizar-se perante os órgios e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados; 
11.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos c atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projeto e as Normas da ABNT. 
h) Atender is normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como  dc  cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam 
de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante  
dc  "Anotação  dc  Responsabilidade Técnica -  ART'  correspondente, antes da apresentação da primeira 
fatura, perante a Prefeitura Municipal de IBICUITINGA, sob pena de retardar o processo de pagamento; 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1- Pela inexccução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia dcfcsa, a 
Administração poderá aplicar  ft  CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA cm 
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias  tends,  contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE 
b.2) 0,3%  (yes  décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na 
execução do objeto contratual, até o limite  dc  30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do 
pacto, a critério da Secretaria de Obras c Serv. Urbanos de Ibicuitinga-CE, em caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias na execução dos serviços. 
b.4) 0 valor da multa referida nesta cláusula  sera  descontado  "ex-officio"  da CONTRATADA, mediante 
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à Secretaria de 
Obras e Serv. Urbanos de Ibieuitinga-CE, independente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar  dc  licitação c impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto pendurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
13.1- A rescisão contratual poderá ser: 
13.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII do  art.  78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
13.3- Amigável, por acordo entre as panes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatério, desde que haja conveniência da Administração; 

Endereço: Ruo hcivoi Maio do Silvo, 16, Ibicuitillga - CE I CEP: 62.955-000 
www.ibicuitingo.ce.szov.br  I  e-!na!!: gabinele(W;b;cuilinqa.ce.gov.br  

CNPJ: 12.461.646/0001-55 I CGF: 06.920.297-4 
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13.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII c XVII do  art.  78 da Lei n°8.666/93, sem que 
do CONTRATADO,  sera'  esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando 
sofrido; 
13.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do  art.  78 acarreta as consequências previstas 
incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

haja culpa 
os houver 

no  art.  80, 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
14.1- Os recursos cabíveis serio processados de acordo com o que estabelece o  art  109 da Lei n°8666/93 e 
suas alterações. 
14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga. 
OBS: somente serão consideradas se apresentadas, na forma original, ou seja,  ago sera  considerada se 
enviada por c-mail  ou via fax. 
14.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Ibicuitinga e encaminhados à Comissão de 
Licita0o. 
CLAUSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO 
15.1- Fica eleito o foro da Comarca de IIIICT_RTINGA, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, 
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

15.2 - E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (tres) vias para 
que possa produzir os efeitos legais. 

   

IBICUTTINGA-CE, de 

 

dc 2022.  

        

Ordenador de Despesas da 

    

Representante 
Empresa 

CONTRATADA 

    

 

CONTRATANTE 

   

TESTEMUNHAS: 

1.  

     

Nome: 
CPF/MF: 
2.  

      

Nome: 
CPF/MF: 

      

Endetesa: Ruo Edval Maio cio Silvo, 6, Ibicuitiriaa - CE I CEP: 62.955-000 
www.ibicuilinqa.ce.govli I 	gabiriete@ADicuitingo.co..gov.br  

CNP.I: 12.461.646/0001-55 I CGF: 06.920.297-4 
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ANEXO — V 

DECLARAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 03/2022-SE0B-CP 

OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM REVESTIMENTO PRIMARIO E 
OBRAS DE DRNAGEM (BUEIROS E PASSAGEM MOLHADA) NOS TRECHOS: SEDE A TAPUIU, 
ENTRONCAMENTO A LAGOA DOS PORCOS, BR 265 A ALTO VERMELHO E PASSAGEM 
MOLHADA TAPUT(J NO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE 

DECLARAMOS, pare todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre com menores  dc  dezoito anos c  dc  qualquer trabalho com menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXII! do  art.  79  
da Constituição Federal e de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do  art.  27 da Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

	- 	, 	de 	 de 2022.  

Carimbo c assinatura do representante legal da empresa. 

Endereça: Rue  Elva;  Moio da Silvo, 16, lbicuitinga - CE 1 CEP: 62.955-000 
wwwiNcuilingo.ce.gov.bf 	 gabinide@;bicu;nngo.ce.gov.br  
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ANEXO - VI 
A - MODELO DE PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS 

(Colocar em papel timbrado) 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUTTINGA  
REF.  CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 03/2022-SE0B-CP. 

TABELA DE COMPOSI  ÃO  DOS ENCARGOS SOCIAIS 
GRUPO DISCRIMINAÇÃO % % PARCIAL 

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 
A.1 PREVIDÊNCIA SOCIAL 
A.2 FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
A.3 SALARIO DESPORTOS 
A.4 SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA -SESI 
A.5 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -SENAI 
A.6 SERVIÇO DE APOIO A PEQUENA E MEDIA EMPRESA — SEBRAE 

A.7 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 
AGRARIA — INCRA 

A.8 SEGURO CONTRA ACIDENTES DO TRABALHO —11455 
A.9  So-yip)  Social da Indústria da Construgio E do Mobiliário ( SECONCI ) 

TOTAL DO GRUPO A 

B ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS DO 
GRUPO A 

13.1 REPOUSO SEMANAL E FERIADOS (FALTAS LEGAIS) 
13.2 AUXILIO ENFERMIDADE 
8.3 LICENÇA PATERNIDADE/MATERNIDADE 
8.4 130  SALÁRIO 

B.5 DIAS DE CHUVA, FALTA JUSTIFICADA, ACIDENTE DO 
TRABALHO.  ETC.  
TOTAL DO GRUPO B 

C ENCARGOS SOCIAIS QUE NAO RECEBEM AS INCIDÊNCIAS 
DO GRUPO A 

C.1 DEPOSITO POR DESPEDIDA INJUSTA: 50% de [A2 + (A2xD)] 
C.2 FERIAS INDENIZADAS 
C.3 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

TOTAL DO GRUPO C 
D TAXAS DE REINCIDÊNCIAS 

D.1 REINCTDENCIA DO GRUPO A SOBRE 0 GRUPO B 
D.2 REINCIDÊNCIA DO GRUPO A2 SOBRE C3 

TOTAL DO GRUPO D 
PERCENTUAL TOTAL DAS TAXAS DE LEIS SOCIAIS 
PERCENTUAL ADOTADO DE ENCARGOS SOCIAIS 

(Localidade) 	de 

 

de 2022.  

  

Carimbo, qualificação c assinatura do  responsive!  legal 

Endereço: Ruo Edvol Maio da Silva, 16, Ibicuilinga - CE 1 CEP: 62.955-000 
www.ibicuiiingo.ce gov.br 	c-mai179abinete@ibicongo.ce clov.b;  

CNN:  12.461.646/0001-55  I  CGF: 06.920.297-4 
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ANEXO — VI 

B - MODELO DE PLANILHA DE IMPOSTOS E TAXAS 
(colocar em papal timbrado) 

A 
comissAo PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA  
REF.  CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 03/2022-SE0B-CP. 

RELAÇÃO DE IMPOSTOS E TAXAS 

I. iSS 	  
2. PIS 
3. COFINS ----- 
TOTAL DOS IMPOSTOS------------------- 	% 

(Localidade) 	de 	 de 2022. 

Carimbo, qualificação e assinatura do responsável legal 

Eridereço: Ruo Edval Maio do Silva, 16, IbicuiIingo - CE I CEP: 62.955-000 
www.ibicuitingare.gov.br 	gabinete(:‘,;bicuitiocio.te oav.br  

CNR.1. 12.461.646/0001-55 I CGF: 06.920.297-4 
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ANEXO—VI 

C - MODELO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BD1 
(Colocar cm papel timbrado) 

A 
comIssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA  
REF.  CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 03/2022-SE0B-CP. 

COMPOSIÇÃO  DO &Di 

I. ADMINISTRAÇÃO CENTRAL ----------- 
2. DESPESA FINANCEIRA- 
3.  
3.1. Iss 
3.2. PIS ---- 
3.3. COFINS 
4. GARANTIA 	''''' -------------------- 
5.  

TOTAL DO SDI  ---------- 

(Localidade), 	de 	 de 2022. 

Carimbo, qualificação e assinatura do  responsive]  legal 

0' 

Endereso: Rua Edval Maio  da  Silva, 16, ihicuitingo - CE I CEP: 62_955-000 
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ANEXO—VI 

D - MODELO DE ORÇAMENTO RESUMO 
(colocar em papel timbrado) 

comissiko PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITTNGA  
REF.  CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO 0312022-SE0B-CP. 

ORÇAMENTO RESUMO 

OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO E 
OBRAS DE DRNAGEM (BUEIROS E PASSAGEM MOLHADA) NOS TRECHOS: SEDE A TAPUIU, 
ENTRONCAMENTO A LAGOA DOS PORCOS, BR 265 A ALTO VERMELHO E PASSAGEM 
MOLHADA TAPUIU NO MUNICiP10 DE IBICUITINGA-CF... 

ITEM 
	

LOCAL 
	

VALOR TOTAL — RS 
01 

VALOR TOTAL RS  

Importa 	o 	presente 	orçamento 	no 	valor 	total 	de 	RS 	 

(Localidade) 	de 	de 2022. 

Qualificação e assinatura do responsável técnico 

Endereço: Ruo EOval Maio do Silva, 16, Ibicuilingo - CE ; CEP: 62.955-000 
www.ibicuetinçjo.ce.gov.bi ; 	gobinele@ibicunga.ce oov.br 

CNPj: 12.461.646/0001-55-  CGF: 06.920.297-4 
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